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DELIBERA: 

Aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 

quinze, às onze horas na sede do CAU-RR, situada na Avenida Santos Dumont, número mil 

novecentos e cinqüenta e dois, bairro trinta e um de março, na cidade de Boa Vista, Estado 

de Roraima. A 10° REUNIÃO DA COMISSÃO DE ÉTICA, DISCIPLINA, EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL, ENSINO E FORMAÇÃO - CEP, se reuniu e aprovou, por maioria o 

encaminhamento para aprovação da abertura de Processo Administrativo Disciplinar- PAD 

n˚ 001-2015, contra o Gestor P. H, e em seguida encaminhado para CEP, para 

desenvolvimento. Em conjunto a comissão delibera por um parecer jurídico sobre a 

legitimidade da abertura deste processo a ser encaminhado em anexo com esta deliberação 

para aprovação e homologação na 46° Plenária Ordinária. 

  

Histórico da votação:                              Data: 02/12/2015 

 

Matéria em Votação: ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

 

Resultado de Votação: Sim ( 03 )     Não (  )    Abstenções (  )      Ausências (   )    Total ( 3  ) 

 

Ocorrências:  

 

 

Coordenador da Sessão:  

                                               

Arq. Urb. Eduardo Oliveira Marques_____________________________________________________ 

 

 

Membros: 

 

Arq. Urb. Ingrid Skarlety Rosas Souza____________________________________________________ 

                                 

  Arq. Urb. Roberto Brito Farias _________________________________________________________ 
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